
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoRoque–TerradoVinhoeBonitaporNatureza

MENSAGEM DEPROJETODELEI
COMPLEMENTARN.º05,de25/03/2022

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

TenhoahonradeencaminharàapreciaçãodeVossa

ExcelênciaedestaNobreCâmaraMunicipalapresenteProposituraquedánova

redaçãoàLeiComplementarnº40,de08denovembrode2006,aqualinstituiaLei

Complementardeuso,ocupação,parcelamentoeregularizaçãodosolodoMunicípio

daEstânciaTurísticadeSãoRoqueedáoutrasprovidências.EsteProjetovisa

promoverajustesnareferidaleiparapermitirquebareseoutrosestabelecimentos

congêneres,com músicaaovivo,funcionem erealizem livrementesuasatividades,

desdequerespeitem asregrasorapropostas.

Aolongodosanos,nossaEstânciaTurísticapassou

porumasériedemudançasnocampoeconômico,socialecultural.Deum lado,

houve o crescimento e o desenvolvimento urbano da cidade: muitos

empreendedoresbuscaram nossaregiãoparadesenvolverseusnegócioseosque

aquiestavam expandiram suas atividades comerciais,em especialaquelas

relacionadasabareseoutrosestabelecimentoscongêneres,com músicaaovivo.De

outrolado,muitosturistasvisitam acidadenãosóparapercorrerositineráriosdos

Roteiros,contemplarnossapaisagem econhecerospontosturísticos,mastambém

para se divertirdurante a noite,buscando justamente essas atividades que,

atualmente,não são permitidas em diversos locais do Município,inibindo o

desenvolvimentodacidade.

Poressarazão,esteProjetopropõeapermissãode

taisatividades,desdequerespeitem limitestoleráveis,quaissejam:

“I-dedomingoaquinta-feira,asatividadesem quehaja

execução oureprodução demúsicas,ao vivo ounão,

podem serrealizadas até às 22h,com intensidade

máximade65db;

II-àssextas-feiras,sábadosevésperasdeferiado,as

atividades as atividades em que haja execução ou

reprodução de músicas,ao vivo ou não podem ser

realizadasatéàs22h,com intensidademáximade65db,

edas22hàs23h59min,com intensidademáximade

55db.”
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Com isso,aomesmotempoqueoPoderPúblico

garanteacontinuidadedodesenvolvimentourbanodenossaEstânciaTurística,

estabeleceregrasquesecoadunam com odireitoaosossego.Anteoexposto,

convidoosnobresVereadoresaapoiaresteProjeto.

Ao ensejo,reitero a Vossa Excelência e demais

membrosdestaAugustaCasameusvotosdeelevadaestimaedistintaconsideração,

requerendoparaesteprojetodeleiosbenefíciosdatramitaçãosobregimede

urgência,nostermosdoart.191,incisoIIeart.195,doRegimentoInternodessa

AugustaCasadeLeis.

MARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDEARAÚJO
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AoExcelentíssimoSenhor
JulioAntônioMariano
DD.PresidentedaCâmaraMunicipalde
SãoRoque–SP
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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º05/2022
De25demarçode2022

AlteraaLeiComplementarnº40,de08denovembro

de2006.

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRoque,nouso

desuasatribuiçõeslegais,

Faço saber que a Câmara Municipalda Estância

TurísticadeSãoRoquedecretaeeupromulgoaseguinte

Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o art. 10-A à Lei

Complementarnº40,de08denovembrode2006:

“Art.10-A.Ficapermitidoaosestabelecimentosaque

serefereàalínea“a”,inciso V do art.9º,o regularfuncionamento em outros

zoneamentos enquadrados em outras categorias de uso,desde que sejam

observadasasseguintesregras:

I-dedomingoaquinta-feira,asatividadesem quehaja

execuçãooureproduçãodemúsicas,aovivoounão,podem serrealizadasatéàs

22h,com intensidademáximade65db;

II-àssextas-feiras,sábadosevésperasdeferiado,as

atividadesasatividadesem quehajaexecuçãooureproduçãodemúsicas,aovivo

ounãopodem serrealizadasatéàs22h,com intensidademáximade65db,edas

22hàs23h59min,com intensidademáximade55db.

Parágrafoúnico.Nasinfraçõesaodispostonesteartigo,

serão aplicadassançõesepenalidadesprevistasem leiquetrata da poluição

sonora.”

Art.2ºEstaLeiComplementarentraem vigornadata

desuapublicação.

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,25/03/2022

MARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDEARAÚJO
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